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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 190/2008

Garça, 17 de março de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 029/2008

Senhor Presidente,

Submetemos à elevada apreciação desse Legislativo Municipal o incluso Projeto de Lei nº 029/2008, através do qual estamos propondo a inserção na área urbana da sede do Município de uma área de terras de 72.600 m², objeto da matrícula nº 1.496 do CRI local.



Trata-se de área desapropriada pela Municipalidade, a qual pretende utilizá-la para doações as empresas industriais estabelecidas em nosso Município.



Em face do interesse público que envolve a matéria, solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.



Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

MANOEL FREDERICO ÁBIDO G. DE CARVALHO

Prefeito Municipal em exercício

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 36/2008
EXPANDE ÁREA URBANA DA SEDE DO MUNICÍPIO




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:





Art. 1º Passa a ser área urbana da sede do Município de Garça, a área descrita e caracterizada no roteiro abaixo:
ROTEIRO DA 4ª ZONA

ROTEIRO K
Uma gleba de terras com área de 7 hectares, 26 ares, ou sejam, 72600 metros quadrados encravada na Fazenda Ribeirão da Garça, situada atualmente no perímetro suburbano desta cidade, distrito, município e comarca de Garça, contendo como benfeitorias, uma casa de tábuas coberta de telhas em mau estado de conservação, e localizado dentro das seguintes divisas e confrontações: Começa no marco cravado nas divisas de Ulisses Reis Mattos e outros e Heasahi Iga, daí segue com o rumo 90º 64’ na extensão de 234 metros daí segue rumo SO 2º 30’ na extensão de 124,80 metros, daí seguem com o rumo SO 32º 15’ na extensão de 211 metros até o córrego Santo Antonio acima, até a divisa de Heasahi Iga, e a estrada, daí segue com o rumo SN na extensão de 340 metros até o ponto de partida. Que no imóvel acima referido a outorgante construíram suas e expensas, prédios que abrigam escritório, almoxarifado, refeitório e demais instalações industriais atinentes a frigorífico, que perfazem atualmente uma área de 5.780 metros quadrados de construção.




Art. 2º A área descrita no artigo anterior esta devidamente caracterizada pela Matrícula nº 1.496 do CRI local.




Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 17 de março de 2008
MANOEL FREDERICO ÁBIDO G. DE CARVALHO
Prefeito Municipal em exercício
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